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COMISSÃO DE DIREITOS HI.]MANOS, DBIIESA DOS DIREITOS DA MUI,HBR, CIDADÀNIA,
AMpARo À cnnNÇA, Ao ADoLBSCBNTE E Ao IDoso.

PARECERN" 0&t7t20}l o, s. N" 085712021
EMENTA Referente ao Projeto de Resolução (PR) n" 37912021, que "Concede

Título de Cidadão Mato-Grossense ao Sr. Carlos Antônio Nogueira
Júnior, pelos relevantes trabalhos prestados ao Estado de Mato Grosso.".

AUroR: Deputado ULYSSES MORAES.

RELATOR (A): DEPUTADO (A)

I - RELATÓRTO:

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de

Serviços Legislativos no dia l'11212021, por meio do Protocolo no

1341512021 - Processo n' 186112021. O projeto foi encamiúado para o

Núcleo Social, Comissão Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher,

Cidadania e Amparo à Criança, ao Adolescente e ao Idoso, no dia

0411212021para análise quanto ao mérito.

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Resolução (PR) n." 37912021,

de autoria do Deputado Ulysses Moraes, que "Concede o Título de Cidadão

Mato-Grossense ao Sr. Carlos Antônio Nogueira Júnior, pelos relevantes

trabalhos prestados ao Estado de Mato Grosso .".

Os autos foram tramitados sem FICHA TECNICA, apesar do Projeto

em tramitação não ter sido instruído com os documentos, a justificativa

apresenta informações exigidas pelo artigo 19, II, "a" e "b", ambos da

Resolução n" 6.597, de 2019 - D.O.E. ALMT de 10/1212019, conforme fl.

06.

Ainda assim, insta rememorar também que, em reunião realizada no dia

13 de janeiro de 2020, na qual participaram a Secretaria de Serviços

Legislativos e demais diretorias desta Casa de Leis, ficou registrado em ata

que a menção, na justificativa do projeto, das tealízações da pessoa a ser

homenageada é suficiente para comprovar a préúica de atos de relevante
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interesse social, cultural, econômico ou político para a população do Estado

de Mato Grosso, de acordo com a especificação da honraria a ser agraciada.

Destarte, os autos encontram-se no Núcleo Social, conforme artigo 360,

inciso III, alínea "c" do Regimento Intemo, para a Comissão de Direitos

Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania e Amparo à Criança,

Adolescente e Idoso, pffid a emissão de parecer quanto ao mérito da

iniciativa.

É o relatório.

II _ PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar parecer quanto ao mérito a todos os projetos

que abordem os temas contidos no Art. 369, inciso VIII, do Regimento

Interno desta Casa.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente fio art.26,

XXVil daCartaEstadual e no art. 171 do Regimento Interno.

A ementa pleiteada pelo autor "Concede o Título de Cidadão Mato-

Grossense ao Sr. Carlos Antônio Nogueira Júnior, pelos relevantes trabalhos

prestados ao Estado de Mato Grosso..".

De acordo com a Resolução n" 6.59'7, de 2079, que "Dispõe sobre e

consolida as honrarias instituídas pela Assembleia Legislativa de Mato

Grosso", estabelece na seção X, art.14, sobre o Título de Cidadania Mato-

Grossense. Vejamos:

Art. 14 O Título de Cidadania Mato-Grossense se destina a
homenagear personalidades de notório reooúecimento público que

não tenham nascido no Estado de Mato Grosso.
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§ 1" Os projetos de resolução de concessão do Título de Cidadania
Mato-grossense serão analisados pela Comissão de Direitos Humanos,

Cidadania e Amparo à Criança, ao Adolesoente e ao Idoso.

§ 2" Os projetos de resolução de concessão do Título de Cidadania

Mato-grossense deverão ser instruídos com documentos que

comprovem que o homenageado:

I - não nasceu no Estado de Mato Grosso;

U- reside; eB resid ier
a{eis-anes-(Revogado pela Resoluçáo 6.853 12020).

§ 3'As pessoas nascidas no território do atual Estado de Mato Grosso

do Sul em momento anterior à criação dessa unidade federativa são

consideradas nascidas no Estado de Mato Grosso para efeitos desta

Resolução e não poderão ser homenageadas com o Título de

Cidadania Mato-Grossense.

O Projeto de Resolução (PR) rf 37912021 é amparado pela seguinte

justificativa:

Carlos Antônio Nogueira Júnior, nascido em Araçatuba/SP, é formado

em Engenharia Agrônoma pela Universidade Federal de Mato Grosso

- UFMT, em direito pela Universidade de Cuiabá - UNIC. Exerce a

profissão de advogado na ârea de direito ambiental e agtário, e

também atua como empresário no ramo do agronegócio, sendo

proprietário da CNJ AGRO, empresa de armazenamento de grãos e

produção de soja e milho sediada no município de Nova Ubiratã/IvlT,

que contribui para a geruçáo de emprego e renda para a região. Por seu

exemplo de história vitoriosa, por sua dedicação e pelas contribuigões

ao Estado de Mato Grosso o Sr. Carlos Antônio Nogueira Júnior

merece o recoúecimento designado por meio do Título de Cidadão

Mato-Grossen§e e, portanto, conto com o apoio dos meu nobres pares

para a aprovação desta proposição.

No momento da análise do Projeto por esta Comissão, houve a habitual

pesquisa e conferência no sistema de tramitação (intranet - controle de

pÍoposições), em que não foi detectada a existência de proposigões versando

sobre matéria afiáioga ou interdependente.

Ademais, a prestação de homenagens e concessão de honrarias é prática

coffente e visa prestigiar pessoas e entidades que, por sua atividade, tenham
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contribuído de algum modo para o desenvolvimento local ou para o bem-

estar coletivo.

Assim, homenageia-se, com a intenção de equiparar o homenageado a

alguem que nasceu no local, distinguindo-a com especial destaque no

cenário só cio-cultural- administrativo e até reli gio so da comunidade.

É preciso destacar que a concessão do título honorário de "Cidadão" de

um Estado pela Assembleia Legislativa deve ser bem analisada e

fundamentada com detalhes, não só aos pares, mas à sociedade local como

um todo.

Destarte, quando o homenageado eleva o nome do Estado, auxiliando

na tessitura da história, deixando registros positivos de atividades sociais,

culturais, jurídicas, administrativas, religiosas faz jus a passar para o rol dos

cidadãos que trazem por aquele local o aÍnor, a dedicação e o vínculo de

filhos daterra, por intermédio de uma espécie de adoção social.

Diante disso, pode-se considerar que uma pessoa agraciada com um

Título de Cidadão Mato-Grossense passa a ser um irmão, um conterrâneo,

uma pessoa datena natal, mxômano.

Insta salientar ainda que por se tratar de honraria limitada a determinada

quantidade, muitas pessoas bastante merecedoras não poderão ser

contempladas, o que aumenta a responsabilidade e a necessidade da plena

consciência dos motivos da proposição.

No caso em tela, contemplados os requisitos necessários, evidencia-se

que a pretensão parlamentar é proficua, apontando para a APROVAÇÃO

da demanda no que concerne ao mérito do Projeto de Resolução (PR) n'

379t2021, de autoria do deputado ULYSSES MORAES, lido na74" Sessão

Ordinária (01 I l2l 2021).

É o parecer.
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III _ VOTO DO RELATOR

PROPOSIçÃO N" PARECER N" o.s. No

[,R 379/2021 0Ít87t2021 0887 t2021

Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' 37912021, que "Concede

Título de Cidadão Mato-Grossense ao Sr. Carlos Antônio Nogueira Júnior,

pelos relevantes trabalhos prestados ao Estado de Mato Grosso.".

Pelas razões expostas, entende-se que o Sr. Carlos Antônio

Nogueira Júnior deve receber o "Título de Cidadão Mato-Grossense", uma

vez que foi qualificado o respectivo mérito. Assim, este relator é favorável

à APROVAçÃO ao Projeto de Resolução (PR) n'37912021, de autoria do

Deputado ULYSSES MORAES, lido na 74u Sessão Ordinária

(0ut2t202r).

VOTO RELATOR:
FAVORAVEL A APROVAÇÃO.
PELA REJEIÇÃO.
PREJUDICIDADE _ ARQUIVO.

tr
tr

SPMD/I\US/CDHDDMCACAVALMT, "^OT d E2021.

ASSINATURA DO RELATOR:
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IV. FOLHA DE VOTAÇÃO - SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA:

ROUNIAO:

ÂUTORIA:

tr---"ónüiüÃüÃ i IlÊxtRAoRôi Ã i DÀiÃ/HôRÃiiioi

PR N" 37912021.

Depu tado ULYSSES MORAES.

FAVoúVEL E nuplÇÃo f] nnuuorcrDADE/AReuIVoVOTO DO RELATOR:

.. SISTOMA

SEBASTIAO REZENDE
Presidente

iôÃô sÀii§rÃ ôô SIND§ÊÊN
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PRESENCIAL
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OBSERVAÇAO:

Sendo o RESULTADO FINAL da proposição: APROVADO E nf"rg1''qpO

OLGA BORGES LUSTOSA
DiretoraConsultora Legislativo da Mesa

ssembleia tegislativa do Estado de Mato Grosso

Secretríria Parlatnentar da Mesa Diretora I Núcleo Social

Cornissâ6 tlc l)ircitos llurnirlos, Dclisn !os Dilcitos da i\'lulhcr. Citlatlarria, r\tltparo r\ (iriança. ao .'\tlttlcsccnlc c ao ltlos0

Sala 204 | 2" Piso I E-rnail: luclcosocial(a)al.nrt,nov.br I Telefones: (65) 3313-6908 | (65) 3313-6909 I (65) 3313-6915

THIAGO SILVA

wrlsoN sawiôs

nrelrnnos surlexrrls

ULYSSES MORAES

LUDIO CABRAL

GILBERTO CATTANI

ARAUJO

Certifico que foi designado o Deputado

Encaminha-se à SPMD:

pararelalar a presente matéria.

Tt)
UCIA MÀRIA DE CAMPOS ALVES

Secretária da Comissão


